Projeto de Lei Complementar nº 01, de 7 de fevereiro de 2014.

Dispõe acerca de alteração no art. 45 da Lei Municipal 2233/04, modificada pela Lei Complementar nº 120/2007, e dá disposições correlatas. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º  O § 2° do artigo 45 da Lei Municipal 2233/04, alterado pela Lei Complementar 120/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 45......


§ 2º - Os exercentes das funções relacionadas no § 1º deste artigo
perceberão gratificação pecuniária calculada sobre o respectivo salário-
base, correspondente aos seguintes percentuais:


1. Diretor de Escola: 35% (trinta e cinco por cento);


2. Vice-Diretor de Escola: 30% (trinta por cento);


3. Coordenador Pedagógico: 25% (vinte e cinco por cento); e,


4. Coordenador da Área de Educação Artística, Educação Física e
Educação de Jovens e Adultos: 25% (vinte e cinco por cento) 

Art. 2º - As despesas desta Lei Complementar correrão por conta da dotação orçamentária, podendo ser suplementada se necessária.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de 04 de fevereiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 005/2014.

Cordeirópolis, 04 de fevereiro de 2014


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara


Temos a honra de trazer, por intermédio de Vossa Excelência, ao conhecimento dessa Colenda Casa de Leis, o incluso projeto de Lei, que dispõe acerca de alteração no art. 45 da Lei Municipal 2233/04, modificada pela Lei Complementar nº 120/2007 e dá disposições correlatas


O compromisso do Governo Municipal, com a educação básica e dos jovens e adultos tem hoje qualidade, sendo absolutamente inquestionável. Marca definitiva de gestão pública pois o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis, no setor de educação básica e de jovens e adultos implantou uma serie de medidas absolutamente inovadoras e seguramente significativas. Basta mencionar o lançamento Plano Municipal de Educação do Município, composto por dezenas de medidas que cobrem desde a educação infantil ate os cursos superiores.


Portanto Nobres Vereadores, como se vê, o projeto busca readequar o percentual necessário para gratificação dos responsáveis pelas unidades escolares, valorizando com isso o trabalho executado por esses profissionais da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.


È elevada a responsabilidade de referidos servidores, sendo que o aumento percentual previsto irá atender reivindicação dos mesmos, que trabalham em tempo integral para Administração, ou seja, mesmo fora do expediente são os responsáveis pedagógicos e administrativos de um grupo de alunos.


Diante do exposto acima estamos encaminhando a presente propositura de Lei para apreciação e deliberação dos Nobres Edis, devido o assunto açambarcado pelo referendado projeto ser de alto teor social, obedecer fielmente às disposições legais que regem a matéria, e finalmente visar a valorização do trabalho do Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola, Orientador Pedagógico, Coordenador da Área de Educação Artística, Educação Física e Educação de Jovens e Adultos na Secretaria de Educação da Municipalidade.
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Cabe ressaltar que devido o ano letivo ter seu inicio antecipado para o mês de janeiro de 2014, faz se necessário a aprovação da referida propositura de Lei Complementar, portanto requeremos à Vossa Excelência que, dentro das possibilidades administrativas desse Poder Legislativo, bem como após a devida concordância dos demais Pares que o compõe, seja o presente Projeto de Lei apreciado e votado em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa de Leis, onde se aflora a seriedade, o cuidado, a preocupação com o bem estar da população.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto.


Estas são as razões que inspiram a presente proposição, para cuja aprovação estou seguro de que os ilustres Vereadores desta Colenda Edilidade haverão emprestar o indispensável apoio.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
